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DIárIo Do ExECuTIvo
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 48 .126, DE 22 DE JANEIro DE 2021 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro 
de 1975, e no Convênio ICMS 36, de 3 de abril de 1992,

DEcrEtA :

Art . 1º – o item 4 da Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002, fica acrescido dos subitens 4.3 a 4.5, com a seguinte redação:

“
4

4 .3

4 .4

4 .5

( . . .)
A isenção prevista neste item não se aplica à saída, em operação interna, relativa à transferência das mercadorias de que trata a alí-
nea “a”, se importadas, promovida pelo estabelecimento importador para outro estabelecimento do mesmo contribuinte, observado 
o disposto em regime especial concedido pelo Superintendente de Tributação, quando, cumulativamente:
a) as saídas do estabelecimento destinatário sejam preponderantemente interestaduais;
b) tenha havido o pagamento do ICMS no momento do desembaraço .
Aplica-se a isenção prevista neste item à saída subsequente, em operação interna, promovida pelo estabelecimento destinatário de 
que trata o subitem 4 .3, vedada a manutenção do crédito de ICMS referente à operação antecedente .
Para caracterizar a preponderância de que trata a alínea “a” do subitem 4 .3, considerar-se-á o estabelecimento que tiver destinado, 
no exercício anterior, mais de 50% (cinquenta por cento) de suas saídas para fora do Estado, observado o seguinte:
a) na apuração do percentual acima, excluem-se as remessas para armazém-geral e beneficiamento e as devoluções de mercadoria, 
e incluem-se as transferências a qualquer título;
b) para os contribuintes em início de atividade, a preponderância, no primeiro exercício, será apurada mensalmente, consideran-
do-se o período de atividade .

( . . .)

”
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 18, DE 22 DE JANEIro DE 2021 .

Abre crédito suplementar no valor de r$210 .236,00 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei n° 23 .751, de 30 
de dezembro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$210 .236,00 (duzentos e dez mil duzentos 
e trinta e seis reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 
23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações 
das dotações orçamentárias indicadas no Anexo.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 22 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 18, de 22 de janeiro de 2021)
(registrado no Siafi/MG sob o número 006)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1° DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
     r$
1231 .21605126-4 .342-0001-3390-1-95 .7  159 .236,00
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MINAS GErAIS
2281 .12333089-4 .213-0001-4490-0-36 .1  51 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  210 .236,00

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
ArT . 2º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE AGrICuLTurA, PECuárIA E ABASTECIMENTo
     r$
1231 .21605126-4 .342-0001-3390-1-95 .1  159 .236,00
FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MINAS GErAIS
2281 .12333089-4 .213-0001-3390-0-36 .1  51 .000,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   210 .236,00

22 1439169 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

nomeia, em virtude de aprovação em concurso público, relativo ao edi-
tal n.º 01/18, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos termos do 
art . 14, I, da Lei n .º 869, de 5 de julho de 1952, os candidatos abaixo 
relacionados para ocuparem o cargo de Delegado de Policia, código 
DL, nível Substituto, grau A, inicial da série de níveis a que se refere o 
art . 76, I, da Lei Complementar n .° 129, de 8 de novembro de 2013 e o 
anexo I .I da mencionada Lei Complementar, lotado no quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
Classificação Nome Código

129 ANA PAuLA LIMA DA SILvA PC 463

130 FErNANDo HENrIQuE roDrIGuES 
vArELLA PC 465

131 PAuLo HENrIQuE rEZENDE 
CHAGAS PC 470

132 BruNA CArLA ALvES PC 502
136 JuLIA Do ESPIrITo SANTo LEITAo PC 1313
137 ANDrESSA FErNANDES GArrIDo PC 1314
138 ADrIANo MIGuEL DA SILvA PC 1315
139 SErGIo LuIZ roSSI JuNIor PC 1316

140 CAMILA rESENDE DE SouZA 
oLIvEIrA PC 1317

141 MArCELo FErNANDES DE NArDI PC 1318

142 ANToNIo oLINTo ADvINCuLA DE 
ArAuJo PC 1319

143 SABrYNA DE SouZA FrEITAS PC 1320
144 MATHEuS TAuAN voLPI PC 1321

145 THAIS GuIMArAES vILELA GoMES 
DA roCHA PC 1322

146 roBErTo NAZArIo PC 1323
147 vALQuIrIA CArvALHo BArrETo PC 1324
149 DEBorA CASTro PArADELA PC 1326
151 JoAo MArTINS TEIxEIrA BArBoSA PC 1328
152 DANIELA MArTINS MurITIBA PC 1329
153 LEANDro FErNANDES ArAuJo PC 1330
154 PAuLo CESAr BrAMBILLA CoSTA PC 1331
156 LuCAS PErEIrA SCArAMuSSA PC 1333
157 MArIANA SCHLEMPEr PC 1334
158 MArCIA MAxIMo DE FArIA rEIS PC 1335
160 FErNANDA PIrES PASSArINI PC 1336
161 BruNo CHAvES LIMA DE PAuLA PC 1337

162 LuCAS DAMAS GArLIPP 
ProvENZANo PC 1338

163 CAIo rIBELATo vINHA PC 1339
164 LuCAS ADALICIo TEIxEIrA ALvES PC 1340
165 MArCoNI vIEIrA roCHA PC 1341
167 ArTHur DE MEDEIroS BrITo PC 1343
168 ANDrE NuNES BArBoSA BrANDAo Pc 1344
170 MArIA LuIZA TorrES TEIxEIrA PC 1346

nomeia, em virtude de aprovação em concurso público, relativo ao edi-
tal n.º 02/18, realizado pela Academia de Polícia Civil, nos termos do 
art . 14, I, da Lei n .º 869, de 5 de julho de 1952, os servidores abaixo 
relacionados para ocuparem o cargo de Escrivão de Polícia I, código 
EP-I, nível I, grau A, inicial da série de níveis a que se refere o art . 76, 
II, da Lei Complementar n .º 129, de 8 de novembro de 2013 e anexo I .4 
da mencionada Lei Complementar, lotado no quadro de cargos de pro-
vimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
Classificação Nome Código

126 TuLIo Do PrADo MAGALHAES PC 520
127 roDrIGo DE PAuLA FErrEIrA PC 533

128 LETICIA PYrAMIDES GArrIDo DE 
PAIvA PC 534

129 MoNIQuE ALvES AMArAL DA SILvA PC 536
PCD BruNA Do NASCIMENTo CrISPIM PC 537

130 JESSICA CAMILA CorrEA 
LourENCo PC 538

131 BruNo FrEIrE PC 539
132 ALESSANDrA DA SILvA ArAuJo PC 540

133 SAMuELLY BorGES E vIEIrA PC 541
134 TIAGo FIGuEIrEDo FErrEIrA PC 542
135 JuSSArA KLAINY CoELHo MorEIrA PC 543
136 KArINA BITTENCourT MANTovANI PC 544
137 DANIELLE DE ASSIS SILvA PC 545
138 CAMILA MArQuES DE PADuA PC 546
PCD LuCIA MArIA DE SouSA SANToS PC 547
139 JACIArA LANA CoSTA PC 548
140 vITor oLIvEIrA CAETANo DA SILvA PC 549
141 KELLY LIZ FErNANDES MArTINS PC 550
142 LuIZA IuNES DE BArroS PC 551

143 THAIS roDrIGuES DE ANDrADE 
CoSTA PC 552

144 NATALIA MArIA MorAES SouZA PC 553
145 rENAN FELIPE ASSIS E SouZA PC 554
146 rENATA SACHT PC 555
147 MoNIQuE GoNCALvES MArTINS PC 556
PCD ANDrEIA DA FoNTourA SorDI PC 557
148 ErIC DouGLAS CorrEA FErrEIrA PC 558
149 rAFAEL DE MELLo DANEZZI PC 559
150 NATHANNY ALvES SENA PC 560
151 LuISA SoArES vIANA PC 561
152 GuSTAvo LIMA FErrEIrA PC 562
153 GABrIELA SAuD rEZENDE MELo PC 563

154 BIANCA AMorIM DE oLIvEIrA 
FErrEIrA PC 564

155 ArIANE ALMEIDA LuDWIG PC 565
156 SAMIrA DE CASTro GABrIEL PC 566
PCD ANGELICA DE oLIvEIrA SANToS PC 567
157 EDuArDo rAPoSo Do CArMo PC 568
158 MICHELE LAINE vIANA PC 569
159 rENATA SIQuEIrA CArvALHo PC 570

160 vINICIuS AuGuSTo BECHELAINE 
GoNCALvES PC 571

161 LuCAS vIANA FErrEIrA PC 572
162 JAQuELINE DE oLIvEIrA PC 573
163 vICTor SILvA DuTrA PC 574
164 LIDIA GArCIA roSA PC 575
165 THIAGo NovAIS MIrANDA PC 576
PCD MArCuS MoTA CrABBI PC 577
166 MArIANA BErToLINI DE ANDrADE PC 578
167 MArINA BEZErrA DoS SANToS PC 579
168 BEATrIZ SIMAS TELES roMANo PC 580

169 GEovANE NASCIMENTo DE 
oLIvEIrA PC 581

170 JouBErTH MAIA oLIvEIrA PC 582
171 MArCELA BuENo DE MorAES PC 583

172 KArINE APArECIDA NoGuEIrA 
SILvA PC 584

173 LorENCA MILAGrES LA PEDrAJA 
CANDIDo PC 585

174 AMANDA PoLASTrELI DE SouZA PC 586
PCD MArCIo CoSTA Do NASCIMENTo PC 587
175 TAIS rANGEL DE LIMA PC 588
176 LEoNArDo DE FrEITAS SILvA PC 589
177 JuLIA MAYSA oLIvEIrA DoS ANJoS PC 590
178 GABrIELA CAroLINA DuTrA PC 591
179 LIZA FrEITAS CHALuB PC 592
180 THIArA GABrIELA MorEIrA vIEIrA PC 593

181 DEBorA PATrICIA LEITE DE 
oLIvEIrA PC 594

182 LAISY MIrANDA roCHA SouZA PC 595

183 FrEDErICo AuGuSTo DE vASCoN-
CELoS FErrEIrA PC 596

PCD SILAS LEMoS rANGEL PC 597
184 TAMArA CArDoSo MoTA PC 598
185 rENAN ALECrIM DE PINHo PC 599
186 PATrICIA DoS SANToS PC 600
187 LIDIA CArvALHo DE SouZA PC 601
188 ANA PAuLA SouZA CAETANo PC 602

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210122235650011.


